
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

REQUERIMENTO Nº      , DE 2023.

(DO SR. JOSÉ NELTO)

Requer  a  realização  de  Audiência
Pública,  no âmbito da Comissão de
Defesa  do  Consumidor,  com  o
objetivo  de  debater  as  reiteradas
quedas e oscilações no fornecimento
de  energia  elétrica  no  estado  de
Goiás. 

Senhor Presidente,

Com  base  no  art.  32,  inciso  VII,  alínea  “a”,
combinado  com  o  art.  255  do  Regimento  Interno  da
Câmara  dos  Deputados,  e  ouvidos  os  demais  membros
deste  colegiado,  a  realização  de  Audiência  Pública,  no
âmbito  da  Comissão  de  Defesa  do  Consumidor,  com  o
objetivo de debater as reiteradas quedas e oscilações no
fornecimento de energia elétrica no estado de Goiás. 

Para  tanto,  solicitamos  sejam  convidados  os
seguintes participantes:

- Ministro de Minas e Energia, Alexandre Silveira de
Oliveira; 

-  Diretor  Geral  da  Agência  Nacional  de  Energia
Elétrica, Sandoval de Araújo Feitosa Neto; 

- Diretor do Grupo Equatorial Energia, Lener Silva
Jayme;

-  Federação  da  Agricultura  e  Pecuária  de  Goiás
(Faeg), José Mário Schreiner;

-  Federação  das  Indústrias  do  Estado  de  Goiás
(FIEG0, Sandro Mabel;
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-  Associação  Comercial,  Industrial  e  Serviços  de
Goiás (Acieg), Rubens José Fileti; e

-  Procon (GO), Levy Rafael Alves Cornélio.

JUSTIFICAÇÃO

A  empresa  Equatorial  Energia  assumiu  as
atividades de distribuição do serviço de energia elétrica no
estado de Goiás, após a compra das ações da antiga Celg-D
da Enel.

Como é de conhecimento, a Enel estava prestes a
perder a concessão por não cumprir  critério de eficiência
dos serviços prestados. Portanto, a troca do controle das
operações  na área de distribuição de energia  elétrica  no
estado,  representou uma esperança de dias melhores ao
povo goiano. Ledo engano!

Os problemas recorrentes que afetam a qualidade
de vida e o exercício  de atividades empresariais  seguem
inalterados,  diante  da  continuidade  na  má  qualidade  do
serviço essencial de fornecimento de energia elétrica, muito
embora a referida mudança de distribuidora.

Exemplo  das  constantes  quedas  de  energia,
citamos  notícia1 que  dá  conta  de  que  o  município  de
Goiânia sofreu cerca de dez quedas de energia por hora, na
última  segunda-feira  (25).  Essa  interrupção  do
fornecimento segue algo frequente2. 

Infelizmente,  quando  tratamos  do  serviço  de
fornecimento de energia elétrica no estado de Goiás, esse é
o martírio sofrido por sua população! 

1 https://ohoje.com/noticia/cidades/n/1537025/t/goiania-tem-pelo-menos-dez-
quedas-de-energia-por-hora-nesta-segunda/
2 https://g1.globo.com/go/goias/noticia/2023/08/15/apos-apagao-energia-e-
restabelecida-em-cidades-goianas-diz-equatorial.ghtml *C
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O  Poder  Executivo  precisa  tomar  providências
definitivas  para  fins  de  garantir  a  rápida  melhor  dos
referidos serviços, já que as medidas até então tomadas
foram apenas paliativas frente ao grave problema.

Considerando  que  a  competência  quanto  aos
serviços de energia  elétrica  foram delegados pela  União,
em favor da ANEEL, esta Autarquia Federal tem o dever de
fiscalizar a distribuição e comercialização de tais atividades.
Todavia, não o faz como deveria.

Diante  desse  caótico  cenário,  é  necessária  a
realização  de  Audiência  Pública  com  a  participação  do
Ministério de Minas e Energia, da ANEEL, da Equatorial, do
Procon, representantes do empresariado do estado, dentre
outros atores, no âmbito deste Parlamento, a fim de que
sejam discutidas medidas a serem implementadas com o
fim de garantir à população goiana o fornecimento de um
serviço de energia elétrica de qualidade, já que essencial. 

Por tais razões, peço apoio dos nobres pares para
sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 03 de outubro de 2023. 

Deputado JOSÉ NELTO

(PP/GO)
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